
CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
2ª Sessão do Plenário Virtual –2.6.2021

Procedimento de Controle Administrativo n° 1.00262/2020-61
Relator(a): Cons. Fernanda Marinela de Sousa Santos
Requerente: Misael Silva Nogueira
Requerido: Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul
Objeto: Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul. Remuneração de Membros.
Alegação de violação do teto constitucional.

Decisão:  O  Conselho,  por  unanimidade,  não  conheceu  o  Procedimento  de  Controle
Administrativo, indicando que a reiteração de manifestações acerca do mesmo objeto sem que
haja novos elementos aptos a ensejar a rediscussão do tema pode consubstanciar abuso do
direito de petição, nos termos do voto da Relatora.  Não votaram,  em razão da vacância do
cargo, um dos representantes do Ministério Público Estadual, o representante do Ministério
Público do Distrito  Federal  e  Territórios,  o  representante indicado pelo Supremo Tribunal
Federal e o representante indicado pelo Senado Federal.

Daniela Nunes Faria Teixeira
Secretária Processual
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